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DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Nº 33 

 

REUNIÃO DE 18/06/2015 

 

 

PROCESSOS SUMÁRIOS 

 
– Clube:. LUSITANO FUTEBOL CLUBE - 0837 

Falta de pagamento de multa agravada, (notificação 028/010/CD/HB) de 12/06/2015 

 - IMPEDIDO DE PARTICIPAR EM PROVAS OFICIAIS, na categoria de  

Juniores “C” (Iniciados)   

Tudo pela prática de uma infração p. e p. no artigo 21º, nº 4, conjugado com o nº 7 do mesmo 

artigo, do Regulamento de Disciplina da AF Algarve.  

 

Árbitro do jogo: CARLOS FILIPE COSTA ENCARNAÇÃO - 641 

Jogo nº 140.10.082.0 – C.F. Esperança de Lagos x A.E.F. Geração Portimão  

Campeonato Distrital de Benjamins “B” Série 3 

- Multa no montante de 20,00 € (Vinte Euros) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 117º do Regulamento de Disciplina da 

AF Algarve. (Não envio de relatório no prazo estipulado) 

 

 

PROCESSOS DECIDIDOS 
 

Processo Disciplinar nº 10 – ANTÓNIO PEDRO MAGALHÃES BAPTISTA, Código 9863636 

Agente Desportivo do: Internacional Clube de Almancil 

Jogo 141.08.064.0 – Internacional Clube Almancil x Lusitano Futebol Clube, a contar para o 

Campeonato Distrital de Benjamins “A” Série 2 

 - Pena de SUSPENSÃO POR 1 (UM) MÊS e pena de MULTA DE € 30,00 (TRINTA 

EUROS) pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 58.º  do Regulamento de Disciplina 

da Associação de Futebol do Algarve 

 - Pena de SUSPENSÃO POR 2 (DOIS) ANOS E 2 (DOIS) MESES e outra pena de 

MULTA DE € 600,00 (SEISCENTOS EUROS) pela prática de uma infracção p. e p. no 

artigo 63.º do Regulamento de Disciplina da Associação de Futebol do Algarve 

 - Aplicação em cúmulo jurídico da pena única de SUSPENSÃO POR 2 (DOIS) 

ANOS e 2 (DOIS) MÊS e cúmulo material das penas de multa, resultando na pena de 

MULTA DE € 630,00 (SEISCENTOS E TRINTA EUROS), tudo pela prática das duas 

infracções supra referidas. 
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